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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI ~Iº le444/91 

Dispõe sobre revogação da Lei Iiiunicipal 

n2 781/77. 

p._ Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 1vii.r1a.s Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica revogada, em todo o seu conte-.Í.do, a Lei Mu-

n1cipal nº 781/77, de 03/10/77. 

Art. 22 - Volta a pertencer ao füuriicÍpio a área de 4.400m2 

(quatro mil e quatrocentos metros quadrados), objeto da permuta, si

tuada na esquina das Avenidas Lucas machado e :Bernardo Guimarães, no 

Eairro Londrina • 

pri.mento, 

781/77. 

. A.rt., 3 º - 1\ presente r,evogaçcio se dá em vtrtude do nao cu..m 

peJ..a donatária,. tlo disposto n_o '~+ .r'.,.,1.. V• 4Q da citada I1ei nº 

P .. rt. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, 1,evogadas as disposiç-ões en con_trá:r·io. 

Prefeitura 1f:unicipal de Santa Luzia, em 27 de Agosto de 

19910 
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